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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

Lei nº 1603, de 3 de abril de 2020.

Autoriza o Poder Executivo a firmar ADITIVO AO convênio FIRMADO com a associação beneficente ouro branco e dá outras providências.

 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                     
Art. 1º É o Poder Executivo Municipal a firmar termo aditivo ao convênio mantido com a Associação Beneficente Ouro Branco, mantenedora do Hospital Ouro Branco, em 29 de abril de 2019, visando a melhoria dos serviços de prevenção à saúde oferecidos aos munícipes westfalianos, para incluir no convênio a complementação à clínica médica, de partos normais e cesários com AIH e à OPME – órtese/prótese e materiais especiais.


Art 2º A inclusão de que trata o artigo 1º terá vigência a partir de 1º de abril de 2020. 

 
Art. 3º O prazo de validade do convênio que encerra em 30 de abril de 2020, será renovado por mais um ano, aplicando-se o INPC acumulado no período com índice de reajuste. 

 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 1º de abril de 2020.


Gabinete do Prefeito Municipal, 4 de abril de 2020.

Otávio Landmeier
Prefeito

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

MINUTA DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO, VISANDO A CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS PARA A MELHORIA DOS SERVIÇOS DE PREVENÇÃO À SAÚDE DE MUNÍCIPES WESTFALIANOS


 
Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado o  MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Otávio Landmeier, brasileiro, casado, agricultor,  residente e domiciliado na Linha Paissandu nesta cidade,  inscrito no CPF nº 368.437.090-87, e portador da cédula de identidade RG nº 6022780164, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO e, de outro lado, a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO, mantenedora do Hospital Ouro Branco, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 89.781.173/0001-06, com sede na Rua Fernando Ferrari, 506, Bairro Languiru, neste Município, neste ato representando por seu presidente,  Sr. Marco Aurélio Weber,  inscrito no CPF sob nº 499.150.370-15 residente à Av 2 Leste, 919, bairro Centro Administrativo em Teutônia, doravante denominado simplesmente, doravante denominado simplesmente HOSPITAL, resolvem firmar termo aditivo ao Convênio, com base na Lei Municipal xxxx/2020, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Inclui-se  na Cláusula  2.1.1 do convênio que fixa limites  aos  serviços elencados nos Anexos I, II e III do convênio,  pagos conforme a demanda de utilização dos mesmos, em face de não se tratar de Atenção Básica, responsabilidade do Município,  os seguintes itens: 

	PROJETO
	COBERTURA
	VALOR 

 MENSAL

	PROJETO SAÚDE MULHER
	Inclui a realização de partos normais, cesáreas, curetagens, laqueadura e partogama 
	Até R$  17.662,90

	COMPLEMENTO À
OPME NA TRAUMATO E CIRURGIA GERAL
	Considerando que o valor médio atual da  OPME( órtese, prótese e materiais especiais) utilizados nas cirurgias gerais e de traumato é de R$ 515,21(quinhentos e quinze reais e vinte e um centavos) por cirurgia;

Considerando que em alguns procedimentos cirúrgicos o porte do hospital de sua habilitação e complexidade junto ao Ministério da Saúde  e de acordo com o código cirúrgico solicitado, não há compatibilidade entre o procedimento e a OPMW solicitada, assim, nestas situações o hospital apresentará três orçamentos. 
	Até R$ 1.030,42

	COMPLEMENTO DA CLÍNICA MÉDICA

	Considerando a necessidade da complementação das internações na área da clínica médica adulta e pediátrica, que representa uma média de 5 por mês no valor de R$ 1.480,00 (mil quatrocentos e oitenta reais) 
	7.400,00


CLÁUSULA SEGUNDA – 
2.1 Ficam alterados os valores de complementação do parto normal com AIH e do parto cesáreo com AIH que constam no Anexo I do convênio conforme segue:
- Parto normal c/AIH....R$ 1.969,90
- Parto cesáreo c/AIH....R$ 2.493,20

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1  As alterações entram em vigência a partir do dia 01 de abril de 2020.  

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
4.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do convênio firmado 29 de abril de 2019. 


Westfália,  XXXXX
 MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA            ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO

     OTÁVIO LANDMEIER
                       MARCO AURÉLIO WEBER
              Prefeito




      Presidente

Testemunhas:

1.___________________________________

2.___________________________________
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